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6. DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

6.1. DAS GARANTIAS FIDEJUSSÓRIAS | COOBRIGAÇÃO E SOLIDARIEDADE 

 

As garantias fidejussórias (aqui também alcançada a coobrigação e a solidariedade) prestadas 

pelas recuperandas ou por terceiros em relação a quaisquer obrigações sujeitas aos efeitos do presente Plano 

serão preservadas, até que ele seja cumprido. 

  

Significa dizer: como disposto na LRF, preservam-se as garantias pessoais existentes, as quais, 

acessórias que são, passam a garantir exclusivamente as obrigações aqui assumidas, nos seus respectivos 

termos, como disposto neste Plano, restando, entretanto, sobrestadas eventuais cobranças em razão do 

disposto no art. 61, §2º, da LRF. 

 

6.2. DOS BENS UTILIZADOS NAS ATIVIDADES DAS RECUPERANDAS  

 

Todos os bens que compõem o ativo operacional e não operacional das recuperandas, 

contemplados no anexo 04 ao presente Plano (Laudo de Avaliação) serão diretamente empregados no 

exercício das atividades das empresas sendo, portanto, indispensáveis ao cumprimento das obrigações das 

recuperandas, com o pagamento dos créditos sujeitos e não sujeitos aos efeitos da presente recuperação 

judicial (exemplificativamente, tributos e salários vincendos). 

 

 Desta forma, os referidos bens estão diretamente abrangidos pelo presente Plano, como 

elementos indispensáveis à consecução das respectivas finalidades, resguardados de eventuais constrições 

movidas por credores sujeitos ou não aos efeitos da presente recuperação judicial (STJ, Súmula nº 480). 

 

6.3. DO CONFLITO ENTRE CLÁUSULAS E/OU ANEXOS 

 

Caso ocorra eventual conflito entre cláusulas do Plano, prevalecerá a cláusula que contiver 

disposição específica sobre a que possuir disposição genérica. De mesma sorte, havendo eventual conflito 

entre cláusulas dispostas no Plano com cláusulas constantes em seus anexos, prevalecerá o que estiver 

disposto no Plano. 

 

6.4. NOVOS RECURSOS 
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As recuperandas poderão obter novos recursos para capitalizar sua operação através de que 

qualquer meio legítimo que se entenda conveniente, inclusive, e não exclusivamente, através de: (i) aporte 

de sócios ou terceiros através de mútuos; (ii) emissão de títulos de crédito de qualquer natureza; (iii) 

alienação de ativos; (iv) ingresso de novos sócios no Capital Social. 

 

Poderão, ainda, as recuperandas, constituirem garantias reais e fiduciárias sobre quaisquer bens 

de seu ativo, além de outorgá-las para garantir a captação de novos recursos. 

 

Eventuais recursos obtidos poderão ser utilizados para recomposição do capital de giro das 

recuperandas; investimentos em sua operação, pagamento de despesas correntes, inclusive as do processo 

de Recuperação Judicial; pagamento ordinário de credores sujeitos ou não aos efeitos da Recuperação 

Judicial; realização de leilão reverso, conforme disposto na cláusula 5.1; e liquidação antecipada de créditos 

sujeitos à Recuperação Judicial, conforme disposto na cláusula 5.2. 

 

7.  DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

i. A aprovação do plano em assembleia ou na hipótese do art. 58 da LRF:  

 

a) obrigarão as recuperandas, os credores sujeitos à recuperação e aqueles que 

ao Plano tiverem aderido, assim como seus respectivos sucessores, a 

qualquer título;  

 

b) implicará em novação da dívida e, em consequência, a suspensão/extinção 

de todas as ações e execuções movidas em desfavor das recuperandas; e  

 

c) implicará na suspensão da exigibilidade da dívida originária dos devedores 

solidários e/ou subsidiários enquanto estiverem sendo cumpridas as 

obrigações assumidas através do presente plano, podendo os credores 

retomarem a cobrança dos créditos na hipótese de seu inadimplemento, na 

forma do art. 61, §2º, da LRF, uma vez se tratar de garantia fidejussória. 

Destaca-se que a previsão aqui constante não ensejará a novação das dívidas 

em relação aos devedores solidários e/ou subsidiários, ficando, no entanto, 

suspensa a prescrição em relação a estes. 
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d) É vedado o redirecionamento de cobranças de dívidas sujeitas a esse plano 

a terceiros, inclusive, mas não se limitando, aos sócios da recuperanda, 

conforme art. 6-C da Lei n. 11.101/2005, ressalvadas as potenciais garantias 

fidejussórias ou reais. 

 

ii. O plano poderá ser alterado, independentemente do seu descumprimento, em AGC 

convocada para essa finalidade, observados os critérios previstos nos artigos 45 e 58 

da LRF, deduzidos os pagamentos porventura já realizadas na sua forma original. 

 

iii. Caso haja o descumprimento de qualquer cláusula prevista neste plano, não será 

decretada a falência das recuperandas até que seja convocada e realizada 

Assembleia Geral de Credores para deliberar sobre alterações ao plano ou a 

decretação da falência. 

 

iv. Para o soerguimento das empresas e o consequente pagamento dos credores, 

conforme previsto neste plano, se faz necessária a disponibilização integral de todo 

o seu ativo, para que se obtenha resultado operacional positivo, gerando, com isso, 

caixa para a liquidação de suas dívidas. Assim, todos os bens do ativo das empresas 

fazem parte deste plano de recuperação judicial. 

 

v. Para que os credores recebam os valores que lhes caibam dentro dos prazos aqui 

estabelecidos, deverão enviar e-mail ao endereço rjtranspick@transpick.com.br no 

prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados da data da homologação do Plano, 

contendo as seguintes informações: (a) nome completo; (b) número do CPF/CNPJ; 

(c) número e nome do Banco; (d) número da agência bancária; e (e) número da conta 

corrente. A conta corrente informada deverá ser de titularidade do credor. O não 

pagamento dos valores em vista da ausência do envio dos dados bancários pelos 

credores não dará ensejo ao descumprimento do plano de recuperação judicial e, 

não haverá, nesta hipótese, incidência de juros ou encargos moratórios, sendo que, 

o credor que enviar seus dados tardiamente, iniciará o recebimento de seu crédito 

no mês subsequente ao recebimento (conforme fluxo disposto na respectiva 

classe/subclasse), não fazendo jus a recebimento de valores retroativos. 
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vi. Caso ocorra a anulação de qualquer cláusula do presente Plano, pelo Juízo da 

Recuperação Judicial, as demais cláusulas, termos e disposições, permanecerão 

integralmente válidas e eficazes, desde que as premissas que as embasarem sejam 

mantidas. 

 

vii. Após o pagamento dos créditos nos termos e formas estabelecidos neste plano, 

estes serão considerados integralmente quitados, pelo que darão, os respectivos 

credores, a mais ampla, geral, irrevogável quitação, para nada mais reclamarem a 

qualquer título das devedoras, fiadores, avalistas, obrigados, sociedades ligadas, 

parceiras, diretores, sócios, funcionários, representantes, sucessores e cessionários, 

por qualquer forma, com relação aos créditos abrangidos pelo presente plano. 

 

viii. As disposições do Plano, a partir de sua homologação, vinculam as recuperandas e 

os credores sujeitos ao processo recuperacional, bem como seus respectivos 

cessionários e sucessores.  

 
ix. Previamente ao pagamento dos créditos sujeitos a este Plano, nas formas e 

condições aprovadas e homologadas, poderão as recuperandas realizarem a 

compensação entre créditos eventualmente existentes  em favor do credor, 

decorrente de operações comerciais ou financeiras, gerados em períodos anteriores 

ou posteriores ao pedido de Recuperação, fazendo com que o valor devido ao credor 

seja calculado após as referidas compensações. 

 

x. A partir da homologação do Plano, haverá a extinção de todas as ações e execuções 

eventualmente existentes, referentes a créditos sujeitos ao presente Plano, uma vez 

que ocorrerá a novação das dívidas e o presente Plano se tornará título executivo 

judicial. Da mesma forma, eventuais penhoras e constrições existentes serão 

liberadas imediatamente após a homologação do Plano. Inclusive, restarão 

impedidos os credores, após a homologação do Plano, de ajuizar novos processos 

judiciais ou de qualquer tipo que tenham relação com os créditos sujeitos ao Plano, 

bem como executar, buscar cumprimento de sentença, penhorar ou reter quaisquer 
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bens, ou buscar a satisfação dos créditos sujeitos ao Plano de forma diversa da que 

estiver aqui disposta, aprovada e homologada. 

 

xi. Com a homologação do Plano, haverá a baixa de todos os protestos e/ou inscrições 

nos cadastros de inadimplentes referentes aos créditos sujeitos ao presente Plano. 

 

xii. Créditos relativos a direito de regresso contra as recuperandas, e que sejam 

decorrentes de pagamento, a qualquer tempo, por terceiros, de créditos sujeitos ao 

Plano, serão pagos na forma aqui estabelecida. Ou seja, o credor oriundo da sub-

rogação será considerado, para todos os fins e efeitos, sujeito ao presente Plano. 

 

xiii. Fica eleito o juízo da recuperação para dirimir todas e quaisquer controvérsias 

decorrentes deste plano, sua aprovação, alteração e cumprimento, inclusive em 

relação à tutela de bens e ativos essenciais para sua implementação, até o 

cumprimento do plano de recuperação judicial. 

 

Vera Cruz/RS, 16 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

       

TRANSPICK TRANSPORTES LTDA EPP EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
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Laudo de Viabilidade EcoĲôıico-FiĲaĲceira 

 

Eıpresa: TRANSPICr TRANSPORTES LTDA 

CNP7: ͏͑.͏͒9.͏͖͕/͏͏͏͐-͔͕ 

Data: ͐͑/͏9/͑͏͓͑ 

 

IĲtrodução 

O pŘeseĲte laudo de viabilidade ecoĲôıico-iĲaĲceiŘa teı coıo objetivo avaliaŘ a 
capacidade de ŘecupeŘação e cŘesciıeĲto da TRANSPICr, uıa tŘaĲspoŘtadoŘa ŗue 
eĲċŘeĲta uıa cŘise iĲaĲceiŘa siČĲiicativa. A eıpŘesa está eı pŘocesso de solicitação de 
RecupeŘação 7udicial ϼR7Ͻ e, coı base Ĳo ceĲáŘio atual, busca iıpleıeĲtaŘ uıa séŘie de 
ıedidas estŘatéČicas paŘa ČaŘaĲtiŘ sua susteĲtabilidade e ČeŘaŘ caixa suicieĲte paŘa 
cuıpŘiŘ suas obŘiČações coı cŘedoŘes Ĳo loĲČo pŘazo. 

A eıpŘesa alıeja auıeĲtaŘ seu ċatuŘaıeĲto eı ͔͐% Ĳos pŘóxiıos dois aĲos, ao ıesıo 
teıpo eı ŗue Řealiza uıa ŘeestŘutuŘação pŘoċuĲda, coı ċoco Ĳa Ředução de custos 
opeŘacioĲais e auıeĲto de eiciêĲcia. 

 

CeĲário Atual 

A TRANSPICr opeŘa Ĳo setoŘ de tŘaĲspoŘtes e loČística, eĲċŘeĲtaĲdo desaios decoŘŘeĲtes 
de: 

• Altos custos opeŘacioĲais, iĲcluiĲdo ıaĲuteĲção de ċŘota e coıbustível. 

• Baixa ŘeĲtabilidade eı Řotas selecioĲadas. 

• Subutilização de caıiĲhões e iĲeiciêĲcia Ĳa distŘibuição de caŘČas. 

• Elevados custos ixos, especialıeĲte coı pessoal e estŘutuŘas adıiĲistŘativas. 

• Alto eĲdividaıeĲto, coı despesas iĲaĲceiŘas expŘessivas e diiculdade Ĳo 
cuıpŘiıeĲto das obŘiČações juĲto a cŘedoŘes. 

 

Objetivo da Recuperação 7udicial 

A RecupeŘação 7udicial seŘá esseĲcial paŘa pŘopoŘcioĲaŘ à eıpŘesa uı peŘíodo de ċôleČo 
Ĳas suas obŘiČações iĲaĲceiŘas, iĲcluiĲdo a ŘeĲeČociação das dívidas coı os cŘedoŘes. A 
expectativa é ŗue, coı a apŘovação do plaĲo de ŘecupeŘação, ocoŘŘa uıa posteŘČação e 
Ředução das paŘcelas de iĲaĲciaıeĲto, peŘıitiĲdo ŗue a eıpŘesa diŘecioĲe seus 
ŘecuŘsos paŘa a ŘeestŘutuŘação opeŘacioĲal e auıeĲto de Řeceita.  
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AĲálise EcoĲôıico-FiĲaĲceira 

 

Projeções de FaturaıeĲto 

A ıeta estabelecida de auıeĲto de ͔͐% Ĳo ċatuŘaıeĲto eı dois aĲos é viável coı a 
execução de uıa estŘatéČia ċocada eı: 

͐. Revisão de rotas – EliıiĲaĲdo ou ajustaĲdo Řotas de baixa ŘeĲtabilidade. 

͑. Melhora Ĳa distribuição de carČas – Otiıização do uso dos caıiĲhões paŘa 
ČaŘaĲtiŘ ıaioŘ ocupação eı todas as viaČeĲs, ıaxiıizaĲdo a Řeceita poŘ 
ŗuilôıetŘo Řodado. 

͒. Política de coıissioĲaıeĲto – IıpleıeĲtação de coıissioĲaıeĲto baseado 
taĲto Ĳo ċatuŘaıeĲto ŗuaĲto Ĳa ıaŘČeı líŗuida, iĲceĲtivaĲdo os aČeĲtes 
coıeŘciais a buscaŘeı coĲtŘatos ıais lucŘativos. 

Essa ıelhoŘia seŘá ČŘadual, coı pŘojeção de uı cŘesciıeĲto ıodeŘado Ĳo pŘiıeiŘo 
seıestŘe e aceleŘação da Řeceita Ĳo seČuĲdo seıestŘe após as ıudaĲças Ĳos pŘocessos 
opeŘacioĲais. 

 

Redução de Custos OperacioĲais 

A eıpŘesa adotaŘá uıa séŘie de ıedidas visaĲdo a Ředução de custos, coı ċoco eı: 

͐. DowĲsiziĲČ – Redução de eŗuipe, coı ŘeestŘutuŘação dos caŘČos adıiĲistŘativos 
e opeŘacioĲais, levaĲdo a uı coŘte de ͑͏% Ĳa ċolha de paČaıeĲto Ĳos pŘóxiıos 
seis ıeses. A eıpŘesa ıaĲteŘá apeĲas os colaboŘadoŘes esseĲciais, 
ŘedistŘibuiĲdo ċuĲções e ŘespoĲsabilidades paŘa ČaŘaĲtiŘ a coĲtiĲuidade do 
ĲeČócio. 

͑. Revisão de rotas de baixa reĲtabilidade – As Řotas ıeĲos lucŘativas seŘão 
descoĲtiĲuadas ou ŘeċoŘıuladas, coĲceĲtŘaĲdo esċoŘços eı tŘajetos de ıaioŘ 
deıaĲda e ŘeĲtabilidade. 

͒. Melhor aproveitaıeĲto da ċrota – AuıeĲtaŘ o uso dos caıiĲhões, coı ıelhoŘ 
ČeŘeĲciaıeĲto das caŘČas, evitaĲdo ociosidade e ŘeduziĲdo os custos vaŘiáveis 
coıo ıaĲuteĲção e coıbustível. 

 

Redução de Custos Fixos 

Aléı do dowĲsiziĲČ, a eıpŘesa ŘealizaŘá: 

• Revisão de coĲtratos coı ċorĲecedores – NeČociaĲdo ıelhoŘes coĲdições e 
pŘazos de paČaıeĲto, aléı de buscaŘ ċoŘĲecedoŘes alteŘĲativos. 

• FechaıeĲto ou rediıeĲsioĲaıeĲto de iliais/ aČêĲcias – CoĲceĲtŘaĲdo a 
opeŘação eı locais estŘatéČicos, eliıiĲaĲdo custos coı aluČuéis e estŘutuŘas 
pouco pŘodutivas. 
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• Revisão de despesas ixas – CoŘte de ͑͏%. AvaliaŘ todas as despesas ixas, 
eliıiĲaĲdo as despesas ŗue Ĳão coĲtŘibueı paŘa a opeŘação e Ĳão tŘaČaı Řiscos 
paŘa a eıpŘesa. 

Iıpacto da Recuperação 7udicial 

Coı a apŘovação do plaĲo de ŘecupeŘação, as seČuiĲtes ıudaĲças são espeŘadas Ĳo 
peŘil iĲaĲceiŘo da eıpŘesa: 

• Redução das despesas iĲaĲceiras – A ŘeĲeČociação coı cŘedoŘes tŘaŘá uıa 
siČĲiicativa diıiĲuição Ĳas despesas coı juŘos e aıoŘtizações. 

• AloĲČaıeĲto de prazos para paČaıeĲto de dívidas – PeŘıitiĲdo ŗue a eıpŘesa 
teĲha ċôleČo iĲaĲceiŘo paŘa iıpleıeĲtaŘ as ıedidas de ŘeestŘutuŘação seı seŘ 
pŘessioĲada poŘ dívidas de cuŘto pŘazo. 

• Recuperação Čradual de luxo de caixa – A paŘtiŘ do seČuĲdo seıestŘe do pŘóxiıo 
aĲo, coı o auıeĲto da eiciêĲcia opeŘacioĲal e Ředução de custos, a ČeŘação de 
caixa coıeçaŘá a se estabilizaŘ, possibilitaĲdo a Řetoıada dos paČaıeĲtos aos 
cŘedoŘes coĲċoŘıe o plaĲo apŘovado. 

• Passivo Trabalhista – Necessidade de uıa Ředução dŘástica dos passivos 
tŘabalhistas, teĲdo eı vista ŗue é uıa classe de cŘedoŘ ŗue deve seŘ liŗuidado Ĳo 
cuŘto pŘazo e a eıpŘesa Ĳão possui capacidade de caixa atual paŘa liŗuidaŘ os 
passivos atuais. 

CroĲoČraıa de Execução 

O plaĲo de viabilidade pŘevê a execução das seČuiĲtes etapas:  

͐. Priıeiros ͕ ıeses ϼFase de Reestruturação AceleradaϽ: 

o IıpleıeĲtação iıediata das ıedidas de dowĲsiziĲČ, Ředução das 
despesas ixas e Řevisão de Řotas. 

o CoĲtŘatação de uıa coĲsultoŘia especializada paŘa apoiaŘ o pŘocesso de 
Ředução de custos e auıeĲto de eiciêĲcia. 

o NeČociações coı cŘedoŘes e ċoŘĲecedoŘes paŘa obteĲção de ıelhoŘes 
coĲdições iĲaĲceiŘas. 

͑. A partir do ͑º seıestre do próxiıo aĲo: 

o Expectativa de ČeŘação de lucŘo opeŘacioĲal, após o ajuste das opeŘações 
e auıeĲto da pŘodutividade. 

o MoĲitoŘaıeĲto coĲstaĲte da ıaŘČeı líŗuida e coıissioĲaıeĲto da 
eŗuipe de veĲdas coı ċoco Ĳa lucŘatividade. 

͒. Próxiıos ͑ aĲos: 

o AuıeĲto ČŘadativo do ċatuŘaıeĲto eı ͔͐%, coı ċoco Ĳa aıpliação de 
coĲtŘatos e otiıização da opeŘação. 

o MaĲuteĲção da política de coĲtŘole ŘiČoŘoso de custos e despesas 
opeŘacioĲais. 
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RECEITA x CUSTOS 

~~------~-------------
2021 2022 2023 2024 E 202S 2026 2027 2028 

--(=) RECEITA LÍQUIDA --CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

LUCRO E MARGEM BRUTOS 

1 1 
2021 2022 2023 2024 E 2025 2026 2027 2028 2029 

- RESULTADO OPERACIONAL BRUTO - MARGEM BRUTA(%) 

DESPESAS OPERACIONAIS 

2021 2022 2023 2024 E 2025 2026 2027 2028 2029 

- DESPESAS OPERACIONAIS - DESPESAS OPERACIONAIS(%) 

2029 

60,0% 

S0,0% 

40,0% 

30,0% 

20,0% 

10,0% 

0,0% 

90,0% 

80,0% 

70,0'/4 

60,0'/4 

50,0'/4 

40,0'/4 

30,0'/4 

20,0% 

10,0% 

0,0% 



 

͔ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CoĲclusão 

Coı base Ĳas pŘojeções e Ĳas ıedidas plaĲejadas, é possível coĲcluiŘ ŗue a TRANSPICr 
possui viabilidade ecoĲôıico-iĲaĲceiŘa paŘa se ŘecupeŘaŘ da cŘise atual, desde ŗue as 
ıedidas de ŘeestŘutuŘação sejaı iıpleıeĲtadas de ċoŘıa ŘiČoŘosa e Ĳo pŘazo estipulado. 
O alívio Ĳas obŘiČações iĲaĲceiŘas pŘopoŘcioĲado pela RecupeŘação 7udicial seŘá uı ċatoŘ 
decisivo paŘa ŗue a eıpŘesa Řetoıe seu cŘesciıeĲto e atiĲja a ČeŘação de caixa ĲecessáŘia 
paŘa hoĲŘaŘ coı seus coıpŘoıissos ċutuŘos. 

RecoıeĲda-se ŗue a eıpŘesa ıaĲteĲha a discipliĲa Ĳo acoıpaĲhaıeĲto dos 
iĲdicadoŘes opeŘacioĲais e iĲaĲceiŘos, ŘevisaĲdo peŘiodicaıeĲte seus pŘocessos e 
ČaŘaĲtiĲdo ŗue as ıetas de cŘesciıeĲto e Ředução de custos sejaı cuıpŘidas. O apoio 
de uıa coĲsultoŘia especializada seŘá esseĲcial paŘa a iıpleıeĲtação eicaz do plaĲo de 
ŘeestŘutuŘação. 

 

 

 

 

Marcelo Luís Dahleı 

CRC ͏͔9͖͒͑ 

Sócio Marcelo Luís Dahleı – ME 

CNP7: ͕͑.͓͖͑.͖͏͓/͏͏͏͐-͔͖ 

RespoĲsável pelo laudo 
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FORMULÁRIO DE ADESÃO À CLASSE DE CREDOR FORNECEDOR COLABORATIVO 
 

 

DEVEDORA: TRANSPICK TRANSPORTES LTDA EPP EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº  02.047.755/0001-77, com sede na Rua Intendente 

Koelzer, nº 120, sala 03, Centro, Vera Cruz/RS, doravante denominada “Devedora”. 

 

CREDOR FORNECEDOR COLABORATIVO: QUALIFICAÇÃO. 

 

 CONSIDERANDO QUE a TRANSPICK se encontra em processo de Recuperação Judicial n. 

5016214-16.2024.8.21.0022, em trâmite junto à Vara Regional Empresarial da Comarca de 

Pelotas/RS;  

 

 CONSIDERANDO QUE o Plano de Recuperação Judicial prevê a criação de subclasse para 

o credor fornecedor colaboraƟvo, na forma autorizada pela doutrina falimentar e pela Lei 

nº 11.101/05.  

 

 CONSIDERANDO QUE restou esƟpulada nas Cláusulas 4.2.2. do Plano de Recuperação 

Judicial que o credor que deseja se tornar credor fornecedor colaboraƟvo deverá firmar o 

presente Formulário, em conjunto e com a aceitação da Devedora. 

 

As partes dispõem o que seguem. 

 

Cláusula 1ª. O Credor ColaboraƟvo opta por aderir expressamente à Cláusula 4.2.2. do Plano de 

Recuperação Judicial da Devedora, concordando em voltar a fornecer mercadorias ou a 

prestação de serviços à recuperanda, fazendo jus à modalidade de pagamento diferenciada 

prevista no Plano de Recuperação Judicial. 

 

Cláusula 2ª. A Devedora expressamente concorda com a adesão do referido credor na subclasse 

4.2.2. do Plano de Recuperação Judicial da Devedora, aceitando-o como Credor Fornecedor 

ColaboraƟvo em todos os seus termos. 

 

Cláusula 3ª. O Credor Fornecedor ColaboraƟvo terá a opção de fornecer mercadorias ou prestar 

serviços com a concessão de prazo, fazendo jus à cláusula de aceleração de pagamento prevista 

na cláusula 4.2.2.  
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Cláusula 4ª. O interesse na abertura de limite de crédito para a Devedora, para fins de 

fornecimento com prazo, não obriga o Credor Fornecedor ColaboraƟvo a conceder prazos de 

pagamento de forma imediata, podendo optar, conforme negociação comercial, em conceder 

prazo em determinadas vendas, sendo que somente nessas hipóteses fará jus à cláusula de 

aceleração de pagamento prevista na Cláusula 4.2.2.  

 

Cláusula 5ª. O presente Formulário é um complemento ao Plano de Recuperação Judicial da 

TRANSPICK e suas cláusulas deverão ser analisadas em interpretação conjunta com as 

disposições do referido plano.  

 

E, por estarem de acordo as partes, assinam o presente documento em 03 vias, sendo uma para 

a Devedora, uma para o Credor Fornecedor ColaboraƟvo e outra para a Administração Judicial, 

que poderá anexar o presente formulário na Ata da Assembleia Geral de Credores, caso seja do 

interesse do credor. 

Vera Cruz/RS, 16 de setembro de 2024. 

 

 

 

______________________________________________ 

TRANSPICK TRANSPORTES LTDA EPP EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 
 
 
 
 

______________________________________________ 
CREDOR FORNECEDOR COLABORATIVO 
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Laudo de Avaliação de Bens Móveis 
 
 
 

 

 

SOLICITANTE : TRANSPICK TRANSPORTES LTDA – EPP  

  CNPJ 02.047.755/0001-77 

 

 

TIPO DE BENS : BENS DO ATIVO IMOBILIZADO 

 

 

LOCALIZAÇÃO : RUA INTENDENTE KOELZER, 97, CENTRO 

 VERA CRUZ/RS 

 

 

FINALIDADE : DETERMINAÇÃO DO ATUAL VALOR DE MERCADO 

 

 

DATA : 13 DE SETEMBRO DE 2024 
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Porto Alegre, 13 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

À 

Diretoria de  

TRANSPICK TRANSPORTES LTDA – EPP 

Rua Intendente Koelzer, 97, Centro 

Vera Cruz/RS 

 

 

Prezados Senhores, 

 

Em atendimento à solicitação de V. Sas., servimo-nos da presente para encaminhar-

lhes o laudo de avaliação de bens pertencentes ao ativo imobilizado dessa empresa 

com vistas à determinação do atual valor de mercado. 

 

Este laudo está em consonância com a NBR 14653, partes 1 e 5 prescritas pela ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas). 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

FACTUM - Avaliações e Consultoria Ltda. 
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1. RESUMO DA AVALIAÇÃO 

 

 

 Valor de Mercado ................................................ R$ 2.645.000,00 

(Dois milhões e seiscentos e qua-

renta e cinco mil reais) 

 

 

 

 

                      

 

2. INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

 

Este trabalho foi efetuado com informações disponibilizadas pela Solicitante e por ter-

ceiros, as quais consideramos como verdadeiras, uma vez que não faz parte do pro-

cesso de avaliação qualquer tipo de auditoria.  

 

A Factum Brasil declara que nenhum de seus sócios ou funcionários possui interesse 

financeiro na Solicitante. Portanto, trabalhamos com independência em relação à me-

todologia utilizada e aos valores apurados. 

 

A Factum Brasil responsabiliza-se pela escolha da metodologia de avaliação utilizada 

e entende que mediante o uso dela os resultados são confiáveis. A metodologia es-

colhida, as conclusões, critérios e demais informações pertinentes estão fundamenta-

das neste laudo.  
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3. QUALIFICAÇÃO DA AVALIADORA 

 

A Factum Brasil, nome fantasia de Factum - Avaliações e Consultoria Ltda., é especi-

alizada em avaliações de bens em geral (bens móveis e imóveis e negócios). Atua 

também com controles patrimoniais e assessoria empresarial. Na sua carteira de cli-

entes há diversas empresas nacionais e multinacionais de médio e grande porte. 

 

Sua sede é na cidade de Porto Alegre, RS, e está inscrita no CNPJ sob o n° 

08.272.086/0001-13 e no Conselho Regional de Engenharia do RS sob o nº 149.214. 

 

O corpo técnico da empresa é composto por profissionais especializados na área de 

avaliações e este laudo é firmado por engenheiro mecânico. 

 

 

 

4. INFORMAÇÕES DOS BENS 

 

Trata-se de 22 veículos e outros poucos itens pertencentes à outras contas contábeis, 

tais como: máquinas e equipamentos; móveis e utensílios e equipamentos de infor-

mática 

 

Boa parte deles estavam localizados na Rua Intendente Koelzer, 97, Centro, em Vera 

Cruz/RS. O veículo mais antigo é de 1993 e o mais novo de 2021. A relação completa 

com seus respectivos valores consta no decorrer deste Laudo. 

 

A vistoria ocorreu no mês de setembro. No momento da inspeção buscamos identificar 

as seguintes características/informações: marca, modelo, estado de conservação, 

operacionalidade etc. Para alguns veículos que não se encontram in loco foram iden-

tificados por relação e fornecida as fotos dos mesmos. 
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5. ANÁLISES 

 

Verificamos as seguintes condições abaixo: 

 

5.1. Tipos de Manutenção 

 

Levamos em consideração os tipos de manutenção que a empresa realiza em seus 

ativos, quais sejam: 

 

 Manutenção Preventiva – consiste na programação da manutenção por 

tempo ou uso determinado, evitando paradas inoportunas 

 Manutenção Corretiva – ocorre quando o equipamento aponta problemas. 

Os custos são mais elevados e geralmente o procedimento é o de 

emergência 

 

As manutenções são rigorosas e feitas com equipe própria (na maior parte dos casos) 

e por firmas especializadas, quando necessário. 

 

5.2. Depreciação 

 

A depreciação de um bem é definida como a redução de capacidade produtiva que 

acaba diminuindo a expectativa de uso e o valor com o passar dos anos. Essa redução 

pode ser condicionada a algumas variáveis como: estado geral de conservação, vida 

útil econômica e operacional, atualização tecnológica, entre outros.  

De modo geral, são classificadas em duas categorias: 

 Física – é decorrente de desgastes ou mutilação dos materiais. Tais 

desgastes podem ser consequência natural do uso ou podem ocorrer por 

deterioração 

 Econômica – é decorrente da obsolescência por causa da constante 

inovação tecnológica, o que torna inadequada a utilização dos ativos devido 
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à sua funcionalidade e/ou baixa produtividade 

Temos que ambas as depreciações ocorrem, contudo a depreciação do tipo física é a 

mais significativa para os bens em geral, exlcuindo os equipamentos de informática. 

 

5.3. Classificação do Estado de Conservação 

 

Todos os ativos foram classificados segundo uma das seguintes categorias: 

 Ótimo – quando o bem apresenta-se em perfeitas condições de uso, com 

nenhum ou pequenos desgastes, porém irrelevantes ou superficiais 

 Muito bom – quando o bem apresenta-se em perfeitas condições de uso, 

com pequenos desgastes 

 Bom – quando o bem apresenta desgastes não relevantes 

 Regular – quando possui desgastes um pouco mais relevantes 

 Ruim – quando as condições do ativo estão aquém do esperado e, inclusive, 

justificando sua substituição 

 Péssimo – quando o bem não tem utilidade nem valor de mercado (ou muito 

pouco) 

 
Entendemos que de modo geral os bens em uso podem ser classificados como 

estando regular/bom estado de conservação, o que é compatível com a idade dos 

mesmos. 

 
 
 

6. METODOLOGIAS AVALITÓRIA 

 

Utilizamos duas metodologias: o Método Comparativo de Mercado e o Método de 

Custos, que vão a seguir definidos: 

 

 Método Comparativo - é aquele que identifica o valor de mercado do bem por 

meio de tratamento técnico dos atributos dos elementos comparáveis 
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(características intrínsecas e extrínsecas), constituintes da pesquisa de mercado. 

 

 Método de Custos ou Método do Custo de Reposição Depreciado - consiste 

em se determinar, mediante orçamentos e/ou estimativas apropriadas, o custo de 

reposição de um bem novo e, após, depreciá-lo pela adoção de critério consa-

grado. 

 

As amostras se constituem de ofertas (e não de negócios realizados), portanto, carre-

gam eles um sobrepreço inicial de oferta referente a uma margem negocial. Assim, 

para se chegar ao valor de mercado, há que se corrigir essa elasticidade de oferta, 

via de regra, considerada em 10% sobre o preço ofertado.  

 

Por fim, é importante salientar que os veículos foram avaliados um a um, já os bens 

das demais contas (ex. mesas, cadeiras, computadores etc.) foram avaliados por 

conjunto, até porque numa eventua venda seus valores são irrelevantes, conforme se 

verifica em leilões, onde os itens normalmente são vendidos por conjunto e, ainda, por 

preços irrisórios. Para uma ideia de grandeza, são 5 computadores, “meia dúzia” de 

mesas e uns equipamentos antigos e simples. 

 

Exemplos de Pesquisa de Mercado 
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Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários - Pesquisa 
comum - FIPE 

• Mê ' de referência: 
Código Fipc: 
Marca: 
Modelo: 
Ano Modelo: 
Autenticação 
Data da con ulta 
Preço Médio 

setembro de 2024 
004470-9 
GM - Chevrolct 

RUZE LT 1.4 16\I Turbo Flcx. 4p Aut. 
2018 Ga olina 
cbc7c4frtgn5h 
quinta-feira, 12 de setembro de 2024 15:06 
R$ 82.125,00 
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Preço Médio de Veículos - Consulta de Caminhões e Micro-Ônibus -
Pesquisa comum - FIPE 

• Mês de referência: 
õdigo Fipe: 

Marca: 
Modelo: 
Ano Modelo: 
Alltenticaçào 
Data da consulta 
Preço Médio 

setembro de 2024 
506130-0 
I ·CO 

TRALlS HJ-WAY 600-S44T 6x2 (diesel)(E5) 
2021 
wkfdjvl92xdj4 
quinta-feira, 12 de setembro de 2024 14:46 
R$ 455.528,00 

Preço Médio de Veículos - Consulta de Caminhões e Micro-Ônibus -
Pesquisa comum - FIPE 

• Mês de referência: 
Código Fipc: 
Marca: 
Modelo: 
Ano Modelo: 
Autenticação 
Data da consulta 
Preço édio 

setembro de 2024 
- 13 J 9-
SCA lA 
P- 40 A 6 2 2p (diesel) 
2011 
ldxmp5z6xpchw 
quinta-foira, 12 de etembro de 2024 14:00 
R$ 21 . 726,00 
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Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários - Pesquisa 
comum- FIPE 

• Mês de referência: 
Código Fipe: 
Marca: 
Modelo: 
Ano Modelo: 
Autenticação 
Data da consulta 
Preço Médio 

etembro de 2024 
00316 -2 
Ford 
F-1000 XLT2.5 H D Dic cl TB 
1997 Die el 
5jff: tcvr9cb 
quinta-feira 12 de etembro de 2024 14:30 
R$ 69.263,00 

f. ~ C !.; mg.ofx.com. br /regiao-de-juiz-de-fora/escritorio/cadeiras-de-escr1torio/cadeira-de-escritorio-133 7 275063 ?lis= listing_no _ category 

o x Buscar Ô Plano Profissional gg Meus Anúncios Q Chat Q Notificações 

Min;,s GCf"ais > Juiz de Fora e rcgl3o > Cadclr.-is de Escritório e Game,- > RC9i3o de Juiz de Fora , Juiz d<! FOl'"a 

Cadeira de escritório 
Publludo cm 12/09 .1s 20:43 t Ód 133/275063 

~ ,a•c 
Nubl,111do ■= Q Pesquisar 

R$ 200 

Gabriel 

f111fi@I♦ ,' Q Chat ) 

Ult,mo ICCSS.0 '1a 16 hota!o 

Venficado com: e o 
NaOUt ~edelt'mb~ de 2019 

• 
@ Ver todos os anúncios 

Dicas de segurança 

Não faça pagamentos 

antes de verificar o que ... 

* .:. 

guguv S+i+iiiHH♦ 




